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SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SEMED

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 136/2023 - SEMED

EXTRATO DE CONTRATO Nº 136/2023 - SEMED.

Contratante: Prefeitura Municipal de Imperatriz, através da

Secretaria Municipal de Educação-SEMED. Contratada:

WALISON SANTANA GOMES, portador do RG. nº

169146220016 e inscrito no CPF(MF) sob o nº

034.630.833-02, residente e domiciliado na Av.

Pernambuco, n° 7, Vila Fiquene, Imperatriz - MA. Objeto:

O presente contrato tem como objeto a locação de um

imóvel situado Rua Estácio de Sá, n° 01, Vila Fiquene,

Imperatriz-MA, para o funcionamento da CRECHE

MUNICIPAL ARCO ÍRIS. Vigência: 02/01/2024 a

31/12/2024. Valor Global: R$ 57.997,20 (cinquenta e sete

mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos),

pagos em parcelas mensais de R$ 4.833,10 (quatro mil,

oitocentos e trinta e três reais e dez centavos). As despesas

decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes

recursos: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

02.09.00.12.365.0119 – MANUTENÇÃO E DES. DAS

CRECHES – FUNDEB 30%; PROJETO DE ATIVIDADE:

2633; NATUREZA: 3.3.90.36.00 – OUTROS SERV. DE

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; FONTE: 1.540.00

003.001 - FUNDEB 30%; FICHA: 656. Signatários: pelo

Contratante JOSÉ ANTÔNIO SILVA PEREIRA e pelo (a)

contratado (a) WALISON SANTANA GOMES.

Publicado por: JAENY DA ROCHA VIEIRA

DIRETORA DE DEPARTAMENTO

Código identificador: nsc5figtze20240417130415
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA

EDITAL

EDITAL PÚBLICO DE INTERDIÇÃO Nº 001/2024 - SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E

DEFESA CIVIL- SUMPDEC
  

  De ordem do Excelentíssimo Senhor Superintendente Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de Imperatriz, JADIEL GOMES DOS SANTOS FILHO, em
cumprimento a (Lei Federal nº 12608 de 10 de abril de 2012), dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC, o Conselho Nacional de Proteção e
Defesa Civil - CONPDEC, autoriza a criação de sistema de informações e monitoramento de desastres e dá outras providências e Decreto nº 020 de 08 de março de 2021, Art.
20, §2º, inciso II, faz saber a todos que tomarem conhecimento do presente Edital, que tramita na Superintendência Municipal de Proteção e Defesa Civil:

PROCESSO 091/2022, tendo como NOTIFICADO (A) Fundação Nacional do Índio - FUNAI, Endereço: Rua Simplício Moreira,  nº 1115, bairro centro, o mesmo foi
interditado por conta de anomalias estruturais no prédio de atendimento, tendo em vista que 90% do prédio está comprometido.

Após a interdição, foi realizado uma TERCEIRA vistoria para averiguar a situação estrutural, para a realização da reforma geral dos ambientes interditados. A equipe da
SUMPDEC esteve no local no dia 17 de abril de 2024 e averiguou a área com o intuito de realizar a liberação do ambiente para os trabalhos.

Portanto, o imóvel será DESINTERDITADO para que seja feita a reforma e regularização geral do prédio.

O ambiente anexo ao prédio, estará em funcionamento até a conclusão da reforma (conforme parecer técnico de vistoria nº 015/2024 desta superintendência).

  

O presente edital será publicado por duas vezes consecutivas e os interessados terão o prazo de 10 (dez) dias, a contar da última publicação, para apresentar impugnação.

Decorrido o lapso temporal, dá-se segmento ao feito, para o consequente procedimento de demolição do imóvel em desfavor do(a) Notificado(a).

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Imperatriz-MA, 17 de de abril de 2024. 

JADIEL GOMES DOS SANTOS FILHO

Superintendente Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de Imperatriz

Publicado por: JEISON DOS SANTOS MINEIRO
ADMINISTRADOR

Código identificador: $5LO1mhhikF0
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Estado do Maranhão
PREFEITURA DE IMPERATRIZ

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Controladoria Geral do Município
Rua Rui Barbosa, 201, Centro

Cep: 65900-440
http://www.diariooficial.imperatriz.ma.gov.br

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS
Prefeito Municipal

DAVI ANTONIO CARDOSO
Controlador Geral do Município.

Informações: atendimento@imperatriz.ma.gov.br
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